
Decretos
DECRETO Nº 52.113, 
DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Segurança Pública, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 250.000,00

(Duzentos e cinqüenta mil reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria da Segurança Pública observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos I e II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636, de 09 de
março de 2007, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de agosto de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 65.400,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 184.600,00
T O T A L 1 250.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1807.4993 DEFESA DO CIDADÃO 250.000,00

1 3 250.000,00
T O T A L 250.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28003 CASA MILITAR
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 250.000,00
T O T A L 1 250.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4636 ADMINISTRAÇÃO DO TRANSPORTE

AÉREO 250.000,00
1 3 250.000,00

T O T A L 250.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA

T O T A L 1 3 250.000,00
SETEMBRO 250.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 3 250.000,00
SETEMBRO 250.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 250.000,00 250.000,00 0,00
TOTAL GERAL 250.000,00 250.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.114, 
DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Economia e Planejamento, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

228.274,00 (Duzentos e vinte e oito mil, duzentos e
setenta e quatro reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria de Economia e Planejamento, observando-se
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de agosto de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 198.274,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 30.000,00
T O T A L 1 228.274,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2909.5515 GESTÃO DA SEP 228.274,00

1 1 198.274,00
1 3 30.000,00

T O T A L 228.274,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 198.274,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 30.000,00
T O T A L 1 228.274,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.1020.4102 FUNDO DE MELHORIA

DAS ESTÂNCIAS 228.274,00
1 1 198.274,00
1 3 30.000,00

T O T A L 228.274,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 228.274,00 228.274,00 0,00
TOTAL GERAL 228.274,00 228.274,00 0,00

DECRETO Nº 52.115, 
DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Estabelece a classificação institucional da
Secretaria de Desenvolvimento

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970,
que estabelece normas para a estruturação dos Siste-
mas de Administração Financeira e Orçamentária do
Estado, à vista do disposto no Decreto nº 52.086, de
23 de agosto de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da

Secretaria de Desenvolvimento:
I - Secretaria de Desenvolvimento;
II - Centro Estadual de Educação Tecnológica

“Paula Souza” - CEETEPS;
III - Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado

de São Paulo S.A. - IPT;
IV - Fundo Estadual de Desenvolvimento Científico

e Tecnológico - FUNCET.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Secretaria de Desenvolvimento:
I - Gabinete do Secretário;
II - Departamento de Administração e Finanças;
III - Coordenadoria de Desenvolvimento Econômico;
IV - Coordenadoria de Ciência e Tecnologia.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 51.503,
de 24 de janeiro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de agosto de 2007.

DECRETO Nº 52.116, 
DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Estabelece a classificação institucional da
Secretaria de Relações Institucionais

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970,
que estabelece normas para a estruturação dos Siste-
mas de Administração Financeira e Orçamentária do
Estado, à vista do disposto no Decreto nº 52.085, de
23 de agosto de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da

Secretaria de Relações Institucionais:
I - Secretaria de Relações Institucionais;
II - Fundação Memorial da América Latina.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Secretaria de Relações Institu-
cionais:

I - Gabinete do Secretário;
II - Unidade de Programas para a Juventude;
III - Unidade de Articulação e Apoio a Conselhos;
IV - Departamento de Administração;
V - Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CONDECA.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 51.600,
de 26 de fevereiro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de agosto de 2007.

DECRETO Nº 52.117, 
DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Estabelece a classificação institucional da
Secretaria de Ensino Superior

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970,
que estabelece normas para a estruturação dos Siste-
mas de Administração Financeira e Orçamentária do
Estado, à vista do disposto nos Decretos nº 52.085 e nº
52.086, ambos de 23 de agosto de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da

Secretaria de Ensino Superior:
I - Secretaria de Ensino Superior;
II - Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de

São Paulo - FAPESP;
III - Universidade de São Paulo - USP;
IV - Universidade Estadual de Campinas - UNI-

CAMP;
V - Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho” - UNESP;
VI - Faculdade de Medicina de Marília - FAMEMA;
VII - Faculdade de Medicina de São José do Rio

Preto - FAMERP.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Secretaria de Ensino Superior:
I - Gabinete do Secretário;
II - Unidade de Promoção do Desenvolvimento do

Ensino Superior.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 51.516,
de 24 de janeiro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de agosto de 2007.

DECRETO Nº 52.118, 
DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no Convênio ICMS-53/07, celebrado em Brasí-
lia, DF, no dia 16 de maio de 2007, e no Ajuste SINIEF-
6/07 e Convênios ICMS-59/07, 63/07, 64/07, 67/07,
68/07, 70/07, 75/07 e 76/07, celebrados em Domingos
Martins, ES, no dia 6 de julho de 2007,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

I - o § 3° do artigo 183:
“§ 3° - Fica permitida a utilização de carta de cor-

reção para a regularização de erro ocorrido na emissão
de documento fiscal, desde que o erro não esteja rela-
cionado com (Ajuste SINIEF-01/07):

1 - as variáveis que determinam o valor do imposto
tais como base de cálculo, alíquota, diferença de
preço, quantidade, valor da operação ou da prestação;

2 - a correção de dados cadastrais que implique
mudança do remetente ou do destinatário;

3 - a data de emissão ou de saída.” (NR);
II - o “caput” do artigo 250:
“Artigo 250 - A emissão e a escrituração de docu-

mentos e de livros fiscais poderão ser efetuadas por
sistema eletrônico de processamento de dados, na
forma e condições estabelecidas pela Secretaria da
Fazenda (Lei 6.374/89, art. 67, §1°, e Convênio ICMS-
57/95, com alterações dos Convênios ICMS-91/95,
115/95, 54/96, 75/96, 97/96, 32/97, 55/97, 74/97,
96/97, 131/97, 45/98, 66/98, 31/99, 39/00, 42/00,
40/01, 30/02, 69/02, 142/02, 75/03, 76/03, 18/04,
19/04, 20/04, 33/04, 114/04, 12/05, 15/05, 54/05,
12/06, 22/07 e 70/07).” (NR);

III - o § 3° do artigo 15 do Anexo I:
“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de agosto de

2007 (Convênio ICMS-76/07, cláusula primeira, XII).”
(NR);

IV - o § 3° do artigo 30 do Anexo I:
“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de agosto de

2007 (Convênio ICMS-76/07, cláusula primeira, XIII).”
(NR);

V - o § 2° do artigo 40 do Anexo I:
“§ 2° - Este benefício vigorará até 31 de agosto de

2007 (Convênio ICMS-76/07, cláusula primeira, X).”
(NR);

VI - o § 9° do artigo 74 do Anexo I:
“§ 9° - Este benefício vigorará até 31 de agosto de

2007 (Convênio ICMS-76/07, cláusula primeira,
XXXVII).” (NR);

VII - o § 4° do artigo 81 do Anexo I:
“§ 4° - Em relação ao disposto nos itens 4, 5 e 6

do § 1°, este benefício terá aplicação até 31 de agosto
de 2007 (Convênio ICMS-76/07, cláusula primeira,
XXVI e XXVIII).” (NR);

VIII - o § 2° do artigo 91 do Anexo I:
“§ 2° - Este benefício vigorará até 31 de agosto de

2007 (Convênio ICMS-76/07, cláusula primeira, XXIII).”
(NR);

IX - o “caput” do artigo 94 do Anexo I:
“Artigo 94 (MEDICAMENTOS - ÓRGÃOS PÚBLI-

COS) - Operações realizadas com os fármacos e medi-
camentos relacionados no Anexo Único do Convênio
ICMS-87/02, de 28 de junho de 2002, destinados a
órgãos da Administração Pública Direta e Indireta
Federal, Estadual e Municipal e suas fundações públi-
cas (Convênio ICMS-87/02, com alteração dos Convê-
nios ICMS-126/02 e 45/03 e Anexo Único, na redação
do Convênio ICMS-118/02, com alterações dos Convê-
nios ICMS-73/05, 103/05, 115/05, 137/05, 84/06,
148/06, 26/07 e 75/07).” (NR);

X - o item 2 do § 2° do artigo 125 do Anexo I:
“2 - aplica-se, também, à saída subseqüente e à

entrada interestadual (Convênio ICMS-32/06, cláusula
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